
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO FASE DE 
TRAMITAÇÃO

1 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11180005 /2024 VEREADOR KELMANN VIEIRA SOLICITA IMPLANTAÇÃO DE ABRIGOS EM PONTOS DE PARADA DE ÔNIBUS NA AVENIDA 
ASSIS CHATEAUBRIAND - PONTAL DA BARRA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

2 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11180006 /2024 VEREADOR KELMANN VIEIRA SOLICITA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA AV. FREI DAMIÃO DE BOZANO - CIDADE 
UNIVERSITÁRIA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

3 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11180007 /2024 VEREADOR KELMANN VIEIRA SOLICITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DA SEMDES - PAJUÇARA DISCUSSÃO 
ÚNICA

4 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11180008 /2024 VEREADOR KELMANN VIEIRA SOLICITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DA SEMDES - VIADUTO PRF DISCUSSÃO 
ÚNICA

5 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11180011 /2024 VEREADOR LEONARDO DIAS
SOLICITA INSTALAÇÃO DE FAIXA DE PEDESTRE E QUEBRA-MOLA NA RUA SÃO PEDRO, 

ESQUINA COM A RUA ARNON DE MELO, CONJUNTO VILLAGE CAMPESTRE II, BAIRRO CIDADE 
UNIVERSITÁRIA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

6 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11180012 /2024 VEREADOR LEONARDO DIAS SOLICITA SOLICITA A CONCLUSÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO NAS RUAS FRANCISCO DE 
HOLANDA, PADRE CÍCERO E SUAS TRAVESSAS, QUE SE ENCONTRAM PARALISADAS.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

7 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11190001 /2024 VEREADOR ALDO LOUREIRO
SOLICITA AO PREFEITO DA CIDADE DE MACEIÓ, JOÃO HENRIQUE CALDAS, AO SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, LÍVIO LIMA FONTENELLE FILHO, NO SENTIDO DE 
PROMOVER A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA SANTO ANTÔNIO - CEP: 57.082-872 - 

BAIRRO DA SANTA LÚCIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

8 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11190002 /2024 VEREADOR ALDO LOUREIRO
SOLICITA AO PREFEITO DA CIDADE DE MACEIÓ, JOÃO HENRIQUE CALDAS, AO SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, LÍVIO LIMA FONTENELLE FILHO, NO SENTIDO DE 
PROMOVER A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA VICENTE CELESTINO, CEP: 57.081-560, 

BAIRRO DA SANTA LÚCIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

9 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11190007 /2024 VEREADOR BRIVALDO MARQUES
SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED NA 
RUA VEREADOR JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS, LOCALIZADO AO LADO DA COCA COLA NO 

BAIRRO DA CIDADE UNIVERSITÁRIA
DISCUSSÃO 

ÚNICA

10 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11190009 /2024 VEREADOR BRIVALDO MARQUES
SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED NO 
CONJUNTO JOANA GAJURU, LOCALIZADO NO BELA VISTA NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES 

II
DISCUSSÃO 

ÚNICA
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11 PROJETO DE 
DECRETO PROCESSO WEB N° 04250015 /2024 VEREADOR LEONARDO DIAS DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA MÉRITO CÍVICO Á SRA. CAROLINA MARIA 

SANTOS RIBEIRO DIAS
SEGUNDA 

DISCUSSÃO 

12 PROJETO DE 
DECRETO PROCESSO WEB N° 05020014 /2024 VEREADOR LEONARDO DIAS DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA MEDALHA PADRE CÍCERO AO SENHOR PADRE JERÔNIMO 

PEREIRA BEZERRA
SEGUNDA 

DISCUSSÃO 

13 PROJETO DE 
DECRETO PROCESSO WEB N° 07040003 /2024 VEREADOR VALMIR DE MELO 

GOMES
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA PONTES DE MIRANDA AO ADVOGADO DR. ROBERTO 

MOURA
SEGUNDA 

DISCUSSÃO 

14 PROJETO DE 
DECRETO PROCESSO WEB N° 06170049 /2024 VEREADOR VALMIR DE MELO 

GOMES
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA SENADOR ARNON DE MELLO AO RADIALISTA 

JORGE VILAR "IN MEMORIAM"
SEGUNDA 

DISCUSSÃO 

15 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 08280007 /2024 VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICIPIO DE MACEIÓ O DIA DE 
CONSCIENTIZAÇÃO DA APRAXIA DE FALA NA INFÂNCIA (AFI), A SER CELEBRADO, 

ANUALMENTE, NO DIA 14 DE MAIO, NA FORMA QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

16 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 08140005 /2024 VEREADOR VALMIR DE MELO 
GOMES

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO SOCIAL DAS COMUNIDADES FLEXAIS E 
ADJACÊNCIAS

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

17 PROJETO DE 
DECRETO PROCESSO WEB N° 10160001 /2024 VEREADOR FERNANDO HOLANDA COMENDA MÁRIO GUIMARÃES DR. FÁBIO DE FARIAS. PRIMEIRA 

DISCUSSÃO 



 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N° 42/2024 

 
 

<SUGERE AO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A IMPLANTAÇÃO DE ABRIGOS 
EM PONTOS DE PARADA DE ÔNIBUS NA 
AVENIDA ASSIS CHATEAUBRIAND, 
PONTAL DA BARRA– MACEIÓ/AL.= 

 
  

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da 

Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui 

respeitosamente, SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às formalidades 

regimentais, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de 

Maceió/AL, JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS, bem como ao DEPARTAMENTO MUNICIPAL 

DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - DMTT para que juntos adotem providências VISANDO A 

IMPLANTAÇÃO DE ABRIGO EM PONTO DE PARADA DE ÔNIBUS na AVENIDA ASSIS 

CHATEAUBRIAND - PONTAL DA BARRA. 

 

JUSTIFICATIVA: 
 

 

A presente solicitação se faz necessária, visando atender o pedido feito pelos 

moradores que reivindicam estudo de viabilidade para implantação de abrigos em pontos de 

parada de ônibus na AVENIDA ASSIS CHATEAUBRIAND - PONTAL DA BARRA. 

Ponto de referência: 
 

1º abrigo: Depois da entrada principal do portal, tem uma segunda entrada, onde fica 
próximo a um campinho de areia. 

 

2º abrigo: Motonáutica Lagoa Clube, ao lado da ponte Divaldo Suruagy, sentido 
Marechal Deodoro-AL, na saída do Pontal da Barra. 

 Maceió, em 18 de novembro de 2024. 

 
 
 

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
Vereador 



 

 

 

 

 

IMPLANTAÇÃO DE ABRIGO DE PONTO DE ÔNIBUS NA AVENIDA ASSIS 
CHATEAUBRIAND, PONTAL DA BARRA 
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INDICAÇÃO N° 43/2024 
 
 

<SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
MELHORIAS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA AV. 
FREI DAMIÃO DE BOZANO - CIDADE 
UNIVERSITÁRIA – MACEIÓ/AL.= 

 
  

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da 

Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui 

respeitosamente, SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às formalidades 

regimentais, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de 

Maceió/AL, JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS, bem como a SUPERINTENDÊNCIA 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO DE MACEIÓ – SIMA para que juntos adotem providências 

VISANDO MELHORIAS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA AV. FREI DAMIÃO DE BOZANO - CIDADE 

UNIVERSITÁRIA. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 
 

O citado local vem sofrendo com a falta de iluminação pública adequada, espaços 

públicos com pouca ou nenhuma iluminação intensificam a criminalidade e a insegurança; fato 

que está causando numerosos transtornos aos transeuntes do local. 

  

Maceió, em 18 de novembro de 2024. 

 
 
 

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
Vereador 

 
 

 
 



 

 

 
 
 

ANEXO: 
 

MELHORIAS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA AV. FREI DAMIÃO DE 
BOZANO - CIDADE UNIVERSITÁRIA 
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INDICAÇÃO N° 044/2024 
 
 

<SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
PRIMEIRA INFÂNCIA E SEGURANÇA ALIMENTAR 
(SEMDES), NAS IMEDIAÇÕES DA RUA 
EPAMINONDAS GRACINDO, RUA JOÃO 
CAMERINO E RUA DES. ALMEIDA GUIMARÃES -
BAIRRO PAJUÇARA - MACEIÓ/AL.= 

  
O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da 

Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui respeitosamente, 

SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às formalidades regimentais, que seja enviado 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Maceió/AL, JOÃO HENRIQUE 

HOLANDA CALDAS, bem como a SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PRIMEIRA 

INFÂNCIA E SEGURANÇA ALIMENTAR – SEMDES para que juntos adotem providências VISANDO A 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DA REFERIDA SECRETARIA NA RUA EPAMINONDAS GRACINDO, RUA JOÃO 

CAMERINO E RUA DES. ALMEIDA GUIMARÃES NO BAIRRO PAJUÇARA - MACEIÓ/AL. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Considerando a crescente preocupação com a situação social e de segurança no Bairro 

Pajuçara, a presente indicação visa a execução dos serviços da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, Primeira Infância e Segurança Alimentar (SEMDES) nas ruas desta 

localidade, especialmente na Rua Epaminondas Gracindo, Rua João Camerino e Rua Des. Almeida 

Guimarães, em virtude da presença de usuários de substâncias psicoativas e os impactos sociais e 

de saúde que este fenômeno tem gerado à população local. 

O Bairro Pajuçara, com sua dinâmica populacional e social, tem enfrentado um aumento 

significativo da presença de usuários de drogas, particularmente em áreas públicas como praças, 

calçadas e nas proximidades de estabelecimentos comerciais. Esse fenômeno não se limita ao 

consumo, mas também está associado a comportamentos que comprometem a segurança pública 



 

e a qualidade de vida da comunidade, como agressões, furtos, vandalismo e perturbação da ordem 

pública.  

A atuação da SEMDES é fundamental para a implementação de ações de promoção da saúde, 

inclusão social e acolhimento aos usuários de drogas, buscando uma abordagem humanizada e 

orientada para a recuperação e reintegração desses indivíduos na sociedade. A presença de uma 

equipe multidisciplinar composta por assistentes sociais, psicólogos, e outros profissionais da área 

da saúde é essencial para lidar com essa realidade, proporcionando serviços como acolhimento, 

orientação, encaminhamentos para tratamento e apoio à reintegração social. 

 

Maceió/AL, em 13 de novembro de 2024. 

 

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
Vereador 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 
 
 
 
 

 

INDICAÇÃO N° 045/2024 
 
 

<SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
PRIMEIRA INFÂNCIA E SEGURANÇA ALIMENTAR 
(SEMDES), NAS IMEDIAÇÕES DO VIADUTO DA 
ANTIGA PRF - MACEIÓ/AL.= 

  
O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da 

Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui respeitosamente, 
SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às formalidades regimentais, que seja enviado 
expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Maceió/AL, JOÃO HENRIQUE 

HOLANDA CALDAS, bem como a SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PRIMEIRA 

INFÂNCIA E SEGURANÇA ALIMENTAR – SEMDES para que juntos adotem providências VISANDO A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DA REFERIDA SECRETARIA NAS IMEDIAÇÕES DO VIADUTO DA ANTIGA PRF 
- MACEIÓ/AL. 

JUSTIFICATIVA: 

 

Considerando a crescente preocupação com a situação social e de segurança, a presente 
indicação visa a execução dos serviços da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Primeira 
Infância e Segurança Alimentar (SEMDES) nas imediações do Viaduto da antiga PRF, em virtude da 
presença de usuários de substâncias psicoativas e os impactos sociais e de saúde que este fenômeno 
tem gerado à população local. 

A atuação da SEMDES é fundamental para a implementação de ações de promoção da saúde, 
inclusão social e acolhimento aos usuários de drogas, buscando uma abordagem humanizada e 
orientada para a recuperação e reintegração desses indivíduos na sociedade. A presença de uma 
equipe multidisciplinar composta por assistentes sociais, psicólogos, e outros profissionais da área  
da saúde é essencial para lidar com essa realidade, proporcionando serviços como acolhimento, 
orientação, encaminhamentos para tratamento e apoio à reintegração social. 

 

Maceió/AL, em 18 de novembro de 2024. 

 

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
Vereador 
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ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS

INDICAÇÃO N. 151/2024-GVLD

Solicita a instalação de faixa de pedestre e quebra-molas
na Rua São Pedro, esquina com a Rua Arnon de Melo,
conjunto Village Campestre II, bairro Cidade
Universitária.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Maceió, requeiro a Vossa Excelência que a presente indicação, depois de ouvido o
Plenário e observadas as formalidades regimentais, seja encaminhada ao Exmo. Sr.
Prefeito Municipal de Maceió, João Henrique Caldas, bem como ao Departamento
Municipal de Transportes e Trânsito – DMTT, na pessoa do Sr. André Santos Costa,
sugerindo que o mesmo providencie a instalação de faixa de pedestre e quebra-molas
na Rua São Pedro, esquina com a Rua Arnon de Melo, conjunto Village Campestre II,
bairro Cidade Universitária.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo atender à demanda da comunidade do
bairro Village Campestre II, que enfrenta riscos constantes à segurança dos pedestres e
motoristas na interseção entre a Rua São Pedro e a Rua Arnon de Melo. Trata-se de um
ponto de elevado tráfego, agravado pela ausência de sinalização adequada para
travessia de pedestres e controle de velocidade dos veículos.

A instalação de uma faixa de pedestre e de um quebra-molas contribuirá
significativamente para a redução de acidentes e para a proteção dos moradores,
incluindo crianças e idosos que transitam pela região. Além disso, a medida está
alinhada às boas práticas de mobilidade urbana, promovendo um ambiente mais
seguro e acessível para todos.

Diante do exposto, solicita-se ao Departamento Municipal de Transportes e
Trânsito a adoção das providências necessárias para a implantação dos equipamentos
ora requeridos.

S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, _________________.

Maceió, 16 de novembro de 2024.

LEONARDO DIAS
Vereador

R. Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá – CEP 57022-180 - Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL
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GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
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ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS

INDICAÇÃO N. 152/2024-GVLD

Solicita a conclusão da obra de pavimentação nas ruas
Francisco de Holanda, Padre Cícero e suas travessas, que
se encontram paralisadas.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Maceió, requeiro a Vossa Excelência que a presente indicação, depois de ouvido o

Plenário e observadas as formalidades regimentais, seja encaminhada ao Exmo. Sr.

Prefeito Municipal de Maceió, João Henrique Caldas, bem como à Secretaria Municipal

de Infraestrutura – SEMINFRA, na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, sugerindo

que o mesmo providencie a conclusão da obra de pavimentação nas ruas Francisco de

Holanda, Padre Cícero e suas travessas, que se encontram paralisadas.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa solicitar à Secretaria Municipal de Infraestrutura a

imediata retomada e conclusão das obras de pavimentação nas ruas Francisco de

Holanda, Padre Cícero e suas respectivas travessas. As obras iniciadas nessas vias

encontram-se paralisadas há algum tempo, causando inúmeros transtornos e prejuízos

à comunidade local.

A falta de pavimentação adequada tem acarretado dificuldades no tráfego de

veículos e pedestres, especialmente em períodos chuvosos, quando a situação das vias

se agrava devido à formação de lama e buracos. Isso não apenas compromete a

segurança dos moradores e transeuntes como também dificulta o acesso de serviços

essenciais, como transporte público, coleta de lixo e atendimento de emergências.

Além disso, a poeira resultante das vias não pavimentadas impacta

negativamente a saúde dos residentes, podendo agravar problemas respiratórios e

reduzir a qualidade de vida. É importante ressaltar que a conclusão dessas obras

R. Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá – CEP 57022-180 - Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL
www.camarademaceio.al.gov.br - Página 1 de 3



ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS

contribuirá significativamente para o desenvolvimento urbano da região, valorizando

os imóveis e fomentando o comércio local.

Diante do exposto, faz-se imprescindível que a Secretaria Municipal de

Infraestrutura tome as providências necessárias para a conclusão das obras, cumprindo

com o compromisso do poder público de promover melhorias na infraestrutura e

bem-estar da população.

S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, _________________.

Maceió, 16 de novembro de 2024.

Leonardo Dias

VEREADOR
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

 
INDICAÇÃO nº ________ / 2024 

 
 

 
 
 
 
 

 
 

O Vereador que esta subscreve, solicita a Egrégia Mesa Diretora que, 
após tramitação regimental seja encaminhado apelo ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito da Cidade de Maceió, João Henrique Caldas, ao Secretário Municipal 
de Infraestrutura, Lívio Lima Fontenelle Filho, para que empreendam esforços 
no sentido de promover a Pavimentação Asfáltica da Rua Santo Antônio - CEP: 
57.082-872 - Bairro da Santa Lúcia. 

 
A presente indicação tem por objetivo melhorar a qualidade de vida dos 

moradores. 
 
Ressalto os apelos feitos pelos moradores daquela região que passam 

por grandes transtornos, principalmente em períodos chuvosos. 
 
Diante da relevância e premência do assunto em questão, solicito aos 

meus Nobres Pares a aprovação da presente proposição. 
 
 
Sala da Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 18 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
   

     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da 
Cidade de Maceió, João Henrique Caldas, ao 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Lívio Lima 
Fontenelle Filho, no sentido de promover a 
Pavimentação Asfáltica da Rua Santo Antônio - CEP: 
57.082-872 - Bairro da Santa Lúcia. 

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

 
ANEXO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

 
INDICAÇÃO nº ________ / 2024 

 
 

 
 
 
 
 

 
 

O Vereador que esta subscreve, solicita a Egrégia Mesa Diretora que, 
após tramitação regimental seja encaminhado apelo ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito da Cidade de Maceió, João Henrique Caldas, ao Secretário Municipal 
de Infraestrutura, Lívio Lima Fontenelle Filho, para que empreendam esforços 
no sentido de promover a Pavimentação Asfáltica da Rua Vicente Celestino, 
CEP: 57.081-560, Bairro da Santa Lúcia. 

 
A presente indicação tem por objetivo melhorar a qualidade de vida dos 

moradores. 
 
Ressalto os apelos feitos pelos moradores daquela região que passam 

por grandes transtornos, principalmente em períodos chuvosos. 
 
Diante da relevância e premência do assunto em questão, solicito aos 

meus Nobres Pares a aprovação da presente proposição. 
 
 
Sala da Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 18 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
   

     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da 
Cidade de Maceió, João Henrique Caldas, ao 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Lívio Lima 
Fontenelle Filho, no sentido de promover a 
Pavimentação Asfáltica da Rua Vicente Celestino, 
CEP: 57.081-560, Bairro da Santa Lúcia. 
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INDICAÇÃO N° 491/2024– GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Gutemberg de Melo 

Bezerra, Superintendente da Autarquia Municipal de Iluminação Pública para cumprir 
as devidas providências: 

 
<SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED NA 
RUA VEREADOR JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS, LOCALIZADO AO LADO DA COCA 
COLA NO BAIRRO DA CIDADE UNIVERSITÁRIA=. 

 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO o pedido feito pelos moradores da região, que relataram que 
a rua é muito pouco iluminada, causando risco de assaltos e um desconforto aos 
moradores e motoristas que trafegam diariamente por ela, é necessário que o 
município intervenha com melhorias na iluminação. Pois existe uma taxa de 

iluminação que é paga e tem que ser convertida em benefícios para os munícipes. 
Compreendo que o desenvolvimento da cidade e o bem-estar dos moradores 
dependem de ações de benfeitorias e sensibilidade com os cidadãos. Segue em anexo 
foto. 

 
 

 
   Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 19 de novembro de 2024. 

  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 
 
 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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INDICAÇÃO N° 492/2024– GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Gutemberg de Melo 

Bezerra, Superintendente da Autarquia Municipal de Iluminação Pública para cumprir 
as devidas providências: 

 
<SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED NO 
CONJUNTO JOANA GAJURU, LOCALIZADO NO BELA VISTA NO BAIRRO DO BENEDITO 
BENTES II=. 

 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO o pedido feito pelos moradores da região, que relataram que 
a rua é muito pouco iluminada, causando risco de assaltos e um desconforto aos 
moradores e motoristas que trafegam diariamente por ela, é necessário que o 
município intervenha com melhorias na iluminação. Pois existe uma taxa de 

iluminação que é paga e tem que ser convertida em benefícios para os munícipes. 
Compreendo que o desenvolvimento da cidade e o bem-estar dos moradores 
dependem de ações de benfeitorias e sensibilidade com os cidadãos. Segue em anexo 
foto. 

 
 

 
   Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 19 de novembro de 2024. 

  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 
 
 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 
ANEXO 

FOTO: 

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org






 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

PARECER Nº ___/2024 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 04250015/2024 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 49/2024 

AUTOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre Vereador Leonardo Dias, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 04250015/ 2024 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Mérito Cívico a Senhora Carolina Maria Santos Ribeiro Dias.  

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Decreto Legislativo em 

discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

A homenageada Carolina Maria Santos Ribeiro Dias, nascida em 18 de março de 2000, na Cidade 

de Maceió, Alagoas, tem se destacado desde tenra idade por seu engajamento cívico e social. Seja como 

ativista política, servidora pública, estudante ou catequista, atividades que realizou e realiza, sempre 

demonstrou comprometimento com o bem-estar das pessoas e a promoção de valores éticos e morais. 

Durante a pandemia sem dedicou aos cuidados dos moradores de rua e dependentes químicos a acolhidos 

pela Casa de Ranquines, com quem firmou relações de amizades que perduram até hoje. Além disso, 

Carolina Maria Santos Ribeiro Dias tem sido uma voz ativa na defesa da família e dos valores cristãos, 

contribuindo significativamente para o debate e a implementação de politicas publicas nesse sentido. 

Atualmente é presidente estadual do PL Jovem, incentivando aos jovens alagoanos o ingresso na vida 

política. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para 

o Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na comunidade conforme dispositivo 312., 

XI, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, visto que esta Comenda pode ser conferida a 
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homenagear personalidades que, por suas iniciativas ou atividades, tenham contribuído para aprimoramento 

da vida cívica da cidade de Maceió.   

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se destacaram na comunidade tenham 

prestado e prestam serviços relevantes ao Município de Maceió. 

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto Legislativo deve ter sua regular 

tramitação.   

 

3. VOTO DO RELATOR  

 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando o que 

me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à propositura apresentada. 

 

4. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 

protocolo nº 04250015/2024 deve ser aprovado.  

 

É o parecer.  

 

 
BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 
 

        VOTOS FAVORÁVEIS           VOTOS CONTRÁRIOS  ABSTENÇÃO  
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PARECER Nº ___/2024 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 05020014/ 2024 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 54/2024 

AUTOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre Vereador Leonardo Dias, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 05020014/ 2024 que dispõe sobre a concessão da Medalha 

Padre Cícero ao Senhor Padre Jerônimo Pereira Bezerra.  

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Decreto Legislativo em 

discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

O homenageado Jerônimo Pereira Bezerra nasceu em 7 de julho de 1983, na cidade do Rio de 

Janeiro. Filho de Edivaldo Bezerra Lourenço e Maria José Pereira Bezerra. Após a morte do genitor no ano 

de 1985, veio morar com familiares maternos na cidade de Pão de Açucar-AL. Na mesma cidade, cursou o 

ensino infantil, fundamental e médio. Desde muito cedo caminhava com sua bisâvo para rezar o terço nas 

casas, e ainda criança já sentia o desejo de ser padre de coração. Em 2006, iniciou o curso de teologia e saiu 

do Seminário para fazer uma experiência missionária na Diocese de São Miguel Paulista-SP, retornando 

para as plagas alagoanas. Em 2007, cursou no SENAI o curso de web designer, iniciou-se a organização e 

implantação da Pastoral da Comunicação da Arquidiocese de Maceió. Criou o primeiro site e depois 

cooperou na construção do novo site. Incentivou o uso das redes sociais. E evangeliza diariamente com a 

<homília diária= no YouTube. O Instagram é também um instrumento de evangelização. O referido 

sacerdote tem desbravado corajosamente as terras do Tabuleiro, tem sido uma voz profética para que o 

poder público exerça seu papel concedendo ao seu povo uma vida digna, mediante programas sociais, 

asfalto e calçamento das ruas. Atualmente desenvolve trabalho social no Tabuleiro Novo com populações 

em vulnerabilidade social.   



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para 

o Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na comunidade conforme dispositivo 312., 

LI, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, visto que esta Honraria pode ser conferida aos cidadãos 

que possuírem relevantes serviços religiosos a Sociedade Maceioense.   

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se destacaram na comunidade tenham 

prestado e prestam serviços relevantes ao Município de Maceió. 

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto Legislativo deve ter sua regular 

tramitação.   

 

3. VOTO DO RELATOR  

 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando o que 

me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à propositura apresentada. 

 

4. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 

protocolo nº 05020014/2024 deve ser aprovado.  

 

É o parecer.  

 

 
BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 
 

        VOTOS FAVORÁVEIS           VOTOS CONTRÁRIOS  ABSTENÇÃO  

 

 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº __/2024

(Vereador Dr. Valmir)

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA
COMENDA PONTES DE MIRANDA
AO ADVOGADO DR. ROBERTO
MOURA

Art. 1º - Fica concedido a Comenda Pontes de Miranda ao advogado Dr. Roberto
Moura em reconhecimento aos seus relevantes serviços prestados em defesa e garantia
da cidadania e direitos humanos.

Parágrafo único: A outorga do título ora concedido se fará em Sessão Solene, em data a
ser aprazada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa de Leis e ao
homenageado.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Sala de Sessão da Câmara Municipal de Maceió, Maceió/AL, 02 de julho de 2024.

______________________________
DR. VALMIR DE MELO GOMES
Vereador – Partido dos Trabalhadores

Presidente da Comissão de Saúde Pública, Higiene e Serviço Social

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá/Maceió – Alagoas, 57022-180
GABINETE ONLINE: (82) 99607-0037

drvalmirvereador gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

É com grande honra que submetemos à apreciação desta Egrégia Casa
Legislativa o presente Projeto de Decreto Legislativo que visa conceder a Comenda
Pontes de Miranda ao advogado Dr. Roberto Moura, em reconhecimento aos seus
relevantes serviços prestados à sociedade alagoana e à promoção da justiça.

Dr. Roberto Moura, desde jovem, sempre esteve envolvido com questões
sociais, sendo criado em uma família cristã e formado no Colégio de São José. Sua
dedicação à pauta social e aos direitos humanos se manifestou ao longo de sua vida,
mantendo vínculos estreitos com os menos privilegiados durante sua infância e
adolescência. Em 2013, ingressou no curso de Direito na Unit/AL, onde continuou a
aprofundar seu compromisso com questões sociais, através do ensino, pesquisa e
extensão.

Como advogado, Dr. Roberto Moura destacou-se pela defesa dos direitos
humanos, sendo membro ativo da Comissão de Defesa dos Direitos Humanos da
OAB/AL. Em março de 2020, foi nomeado membro desta comissão, conquistando a
prerrogativa inédita de ingressar em espaços de privação de liberdade com apenas 24
horas de antecedência, mediante envio de ofício. Posteriormente, como presidente da
Comissão, alcançou resultados notáveis em termos de atendimentos, ofícios, inspeções e
relatórios, todos amplamente divulgados para garantir transparência e prestação de
contas.

Seu trabalho foi reconhecido pelo Conselho Federal da OAB, que o nomeou
membro consultivo da Comissão Nacional de Direitos Humanos em 2022. Além disso,
integrou a Comissão de Privação de Liberdade do Conselho Nacional de Direitos
Humanos e o Departamento do Sistema Prisional do Instituto Brasileiro de Ciências
Criminais.

A atuação de Dr. Roberto Moura foi ainda mais destacada durante a Caravana de
Direitos Humanos com o Ministro Silvio Almeida e no processo de convocação da
Missão do Conselho Nacional de Direitos Humanos em Alagoas, relacionado ao crime
ambiental provocado pela Braskem. Sua dedicação e combatividade, mesmo diante de
ameaças, foram legitimadas por várias instituições e reconhecidas por órgãos
internacionais como a Associação para a Prevenção da Tortura (APT) e a Universidade
de Cambridge.

Em face de sua trajetória exemplar e seu compromisso incansável com a justiça
e os direitos humanos, torna-se mais do que merecida a concessão da Comenda Pontes
de Miranda ao Dr. Roberto Moura. Esta homenagem é um reconhecimento às suas
significativas contribuições para a sociedade alagoana e brasileira.

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá/Maceió – Alagoas, 57022-180
GABINETE ONLINE: (82) 99607-0037

drvalmirvereador gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br
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DR. VALMIR DE MELO GOMES
Vereador – Partido dos Trabalhadores

Presidente da Comissão de Saúde Pública, Higiene e Assistência Social

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá/Maceió – Alagoas, 57022-180
GABINETE ONLINE: (82) 99607-0037

drvalmirvereador gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 07040003 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 126/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA PONTES DE MIRANDA AO ADVOGADO
DR. ROBERTO MOURA

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJF.

Maceió/AL, 06 de agosto de 2024.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  ANA  GABRIELA
BENTO PINTO BRITO, CPF Nº 091.205.574-00 em 06 de
agosto de 2024 às 11h39.

ANA GABRIELA BENTO PINTO BRITO
Natureza Especial
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 07040003 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 126/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA PONTES DE MIRANDA AO ADVOGADO
DR. ROBERTO MOURA

D E S P A C H O

À Vereadora Teca Nelma, para emitir parecer.

Maceió/AL, 09 de agosto de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 09 de agosto de
2024 às 10h38.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 07040003 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 126/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA PONTES DE MIRANDA AO ADVOGADO
DR. ROBERTO MOURA

D E S P A C H O

À Vereadora Teca Nelma, para emitir parecer.

Maceió/AL, 09 de agosto de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 09 de agosto de
2024 às 10h39.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 07040003 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 126/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA PONTES DE MIRANDA AO ADVOGADO
DR. ROBERTO MOURA

D E S P A C H O

Encaminhe-se para a publicação no diário oficial o parecer de autoria da vereadora Teca Nelma.          

Maceió/AL, 29 de agosto de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 29 de agosto de
2024 às 15h15.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº 07040003/2024.

PARECER
PROCESSO Nº 07040003/2024.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 126/2024
INTERESSADO: VEREADOR VALMIR GOMES
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA
 
I – RELATÓRIO
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do art. 116 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa o Projeto de Decreto Legislativo
protocolado com o n° 07040003 de autoria do vereador Valmir
Gomes.
Desta maneira o Vereador propõe que a Câmara de Vereadores
conceda a Comenda Pontes de Miranda ao advogado Dr.
Roberto Moura em reconhecimento aos seus relevantes
serviços prestados em defesa e garantia da cidadania e direitos
humanos.
Em síntese, esse é o relatório.
 
II – ANÁLISE
Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e
Redação examinar a admissibilidade da proposição em geral
quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade,
regimentalidade, técnica legislativa e redação.
Tem-se que o Projeto de Decreto Legislativo apresentado não
possui qualquer vício de competência no que se refere à sua
forma e conteúdo, atendendo aos termos da referida Lei
Orgânica do município e do Regimento Interno desta casa.
O vereador justifica sua proposta destacando a trajetória de
Roberto Moura, que sempre esteve envolvido com questões
sociais, sendo criado em uma família cristã e formado no
Colégio de São José. Sua dedicação à pauta social e aos
direitos humanos se manifestou ao longo de sua vida,
mantendo vínculos estreitos com os menos privilegiados
durante sua infância e adolescência. Em 2013, ingressou no
curso de Direito na Unit/AL, onde continuou a aprofundar seu
compromisso com questões sociais, através do ensino, pesquisa
e extensão.

04/09/2024, 12:10 Prefeitura Municipal de Maceió
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Enquanto advogado, Roberto Moura destacou-se pela defesa
dos direitos humanos, sendo membro ativo da Comissão de
Defesa dos Direitos Humanos da OAB/AL. Posteriormente,
como presidente da Comissão, alcançou resultados notáveis em
termos de atendimentos, ofícios, inspeções e relatórios, todos
amplamente divulgados para garantir transparência e prestação
de contas.
Seu trabalho foi reconhecido pelo Conselho Federal da OAB,
que o nomeou membro consultivo da Comissão Nacional de
Direitos Humanos em 2022. Além disso, integrou a Comissão
de Privação de Liberdade do Conselho Nacional de Direitos
Humanos e o Departamento do Sistema Prisional do Instituto
Brasileiro de Ciências Criminais.
A atuação de Dr. Roberto Moura foi ainda mais destacada
durante a Caravana de Direitos Humanos com o Ministro
Silvio Almeida e no processo de convocação da Missão do
Conselho Nacional de Direitos Humanos em Alagoas,
relacionado ao crime ambiental provocado pela Braskem. Sua
dedicação e combatividade, mesmo diante de ameaças, foram
legitimadas por várias instituições e reconhecidas por órgãos
internacionais como a Associação para a Prevenção da Tortura
(APT) e a Universidade de Cambridge.
Assim, reconhece-se a motivação da entrega da Comenda ao
Sr. Roberto Moura, como forma de reconhecimento ao seu
compromisso incansável com a justiça e os direitos humanos.
 
III - VOTO
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE
do referido Projeto de Decreto Legislativo.
 
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 12 de
Agosto de 2024.
 
TECA NELMA
Vereadora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Oliveira Lima
Silvania Barbosa
Leonardo Dias
Chico Filho
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:7CF4216A
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 07040003 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 126/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA PONTES DE MIRANDA AO ADVOGADO
DR. ROBERTO MOURA

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para providências.

Maceió/AL, 04 de setembro de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 04 de setembro de
2024 às 12h11.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 
PROCESSO Nº. 07040003/2024 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 126/2024 
AUTORIA: Vereador Valmir de Melo Gomes. 
Ementa: Projeto de Decreto Legislativo – Dispõe sobre a Concessão da Comenda Pontes de 
Miranda ao advogado Dr. Roberto Moura. 
RELATORA: Vereadora Olívia Tenório 
 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 126/2024 DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DA COMENDA PONTES DE MIRANDA 

AO ADVOGADO DR. ROBERTO MOURA. PELO 
PROSSEGUIMENTO. 

 
I - RELATÓRIO 

 
O Projeto de Decreto Legislativo nº 126/2024 em análise, de autoria do Vereador 

Valmir de Melo Gomes, dispõe sobre a Concessão da Comenda Pontes de Miranda ao 

advogado Dr. Roberto Moura. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para análise, 

em obediência ao disposto no Regimento Interno. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o referido Projeto foi encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

 
II - ANÁLISE 

 
Trata-se de um Projeto de Decreto Legislativo que visa conceder  a Concessão da 

Comenda Pontes de Miranda ao advogado Dr. Roberto Moura. A propositura declara: 

 

Dr. Roberto Moura, desde jovem, sempre esteve envolvido com questões 

sociais, sendo criado em uma família cristã e formado no Colégio de São 

José. Sua dedicação à pauta social e aos direitos humanos se manifestou ao 

longo de sua vida, mantendo vínculos estreitos com os menos privilegiados 

durante sua infância e adolescência. Em 2013, ingressou no curso de Direito 

na Unit/AL, onde continuou a aprofundar seu compromisso com questões 

sociais, através do ensino, pesquisa e extensão. Como advogado, Dr. Roberto 

Moura destacou-se pela defesa dos direitos humanos, sendo membro ativo da 
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Comissão de Defesa dos Direitos Humanos da OAB/AL.  

 

Em março de 2020, foi nomeado membro desta comissão, conquistando a 

prerrogativa inédita de ingressar em espaços de privação de liberdade com 

apenas 24 horas de antecedência, mediante envio de ofício. Posteriormente, 

como presidente da Comissão, alcançou resultados notáveis em termos de 

atendimentos, ofícios, inspeções e relatórios, todos amplamente divulgados 

para garantir transparência e prestação de contas. Seu trabalho foi 

reconhecido pelo Conselho Federal da OAB, que o nomeou membro 

consultivo da Comissão Nacional de Direitos Humanos em 2022. Além disso, 

integrou a Comissão de Privação de Liberdade do Conselho Nacional de 

Direitos Humanos e o Departamento do Sistema Prisional do Instituto 

Brasileiro de Ciências Criminais. 

 

A Comenda é um título de honra, geralmente, concedido às pessoas ou entidades que 

realizaram e realizam ações que se tornaram um benefício geral para toda a sociedade. 

 

III- CONCLUSÃO 
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo nº 126/2024, 

de autoria do nobre Vereador Valmir de Melo Gomes, dentro do campo de análise da presente 

Comissão Permanente. 

 
É o que tenho a manifestar. 
 

 
Sala das Comissões, 01 de novembro de 2024. 

 

 
VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 

RELATORA 
 

VOTOS FAVORÁVEIS                VOTOS CONTRÁRIOS                      ABSTENÇÃO 
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EDUARDO CANUTO 
JOAO CATUNDA 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOREIRA 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  
ABSTENÇÃO: 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1E8A73DA 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 0618003/2024. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 0618003/2024. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 123/2024 
AUTORIA: Vereador Galba Neto. 
Ementa: Projeto de Decreto Legislativo – Dispõe sobre a Concessão 
da Comenda Professor Pedro Teixeira ao Senhor Carlos Rivelino do 
Nascimento <Riva=. 
RELATORA: Vereadora Olívia Tenório. 
  
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
123/2024 CONCESSÃO DA COMENDA PROFESSOR PEDRO 
TEIXEIRA AO SENHOR CARLOS RIVELINO DO NASCIMENTO 
<RIVA=. PELO PROSSEGUIMENTO. 
  
I - RELATÓRIO 
  
 O Projeto de Decreto Legislativo nº 123/2024 em análise, de autoria 
do Vereador Galba Neto, dispõe sobre a Concessão da Dispõe sobre a 
Concessão da Comenda Professor Pedro Teixeira ao Senhor Carlos 
Rivelino do Nascimento <Riva=. 
 O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
 Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
 Trata-se de um Projeto de Decreto Legislativo que visa conceder a 
Concessão da Comenda Professor Pedro Teixeira ao Senhor Carlos 
Rivelino do Nascimento <Riva=. 
  
A propositura declara: 

  
Carlos Rivelino do Nascimento, conhecido carinhosamente como 

"Riva", nasceu em Major Izidoro e, ainda bebê, mudou-se com sua 

família para Maceió, onde cresceu e nutriu seu amor pela cultura 

local. Embora tivesse um futuro promissor no futebol, sua verdadeira 

paixão sempre foi a dança. Profissionalizou-se como dançarino em 

1989, destacando-se nas mais prestigiadas casas de forró de Maceió e 

em diversos hotéis da orla, colaborando com renomados cantores de 

âmbito nacional. Em 1994, recebeu a oportunidade de levar a cultura 

nordestina para fora do Brasil, apresentando-se em Buenos Aires e 

Bariloche. Dois anos depois, foi convidado para a inauguração de 

uma discoteca brasileira em Roma, cidade onde reside até hoje e 

onde se naturalizou cidadão ítalo brasileiro. Desde então, Riva tem 

sido um incansável promotor da cultura alagoana, trazendo turistas 

italianos para conhecerem Maceió e investirem no setor hoteleiro e 

gastronômico da cidade. 
  
A Comenda é um título de honra, geralmente, concedido às pessoas ou 
entidades que realizaram e realizam ações que se tornaram um 
benefício geral para toda a sociedade. 
  
III- CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 123/2024, de autoria do nobre Vereador Galba Neto, 
dentro do campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 01 de novembro de 2024. 
  
VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEI:  
CAL MOREIRA 
BRIVALDO MARQUES 
EDUARDO CANUTO 
JOÃO CATUNDA 
  
VOTOS CONTRÁRIO:  
ABSTENÇÃO: 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A6591D59 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 07040003/2024. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 07040003/2024. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 126/2024 
AUTORIA: Vereador Valmir de Melo Gomes. 
Ementa: Projeto de Decreto Legislativo – Dispõe sobre a Concessão 
da Comenda Pontes de Miranda ao advogado Dr. Roberto Moura. 
RELATORA: Vereadora Olívia Tenório 
  
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
126/2024 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 
PONTES DE MIRANDA AO ADVOGADO DR. ROBERTO 
MOURA. PELO PROSSEGUIMENTO. 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo nº 126/2024 em análise, de autoria 
do Vereador Valmir de Melo Gomes, dispõe sobre a Concessão da 
Comenda Pontes de Miranda ao advogado Dr. Roberto Moura. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Trata-se de um Projeto de Decreto Legislativo que visa conceder a 
Concessão da Comenda Pontes de Miranda ao advogado Dr. Roberto 
Moura. A propositura declara: 

  
Dr. Roberto Moura, desde jovem, sempre esteve envolvido com 

questões sociais, sendo criado em uma família cristã e formado no 

Colégio de São José. Sua dedicação à pauta social e aos direitos 

humanos se manifestou ao longo de sua vida, mantendo vínculos 

estreitos com os menos privilegiados durante sua infância e 

adolescência. Em 2013, ingressou no curso de Direito na Unit/AL, 

onde continuou a aprofundar seu compromisso com questões sociais, 

através do ensino, pesquisa e extensão. Como advogado, Dr. Roberto 

Moura destacou-se pela defesa dos direitos humanos, sendo membro 

ativo da Comissão de Defesa dos Direitos Humanos da OAB/AL.  
  
Em março de 2020, foi nomeado membro desta comissão, 

conquistando a prerrogativa inédita de ingressar em espaços de 

privação de liberdade com apenas 24 horas de antecedência, 

mediante envio de ofício. Posteriormente, como presidente da 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº __/2024

(Vereador Dr. Valmir)

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA
COMENDA SENADOR ARNON DE
MELLO AO RADIALISTA JORGE
VILAR IN MEMORIAM

Art. 1º - Fica concedido a Comenda Senador Arnon de Mello ao radialista Jorge Vilar
IN MEMORIAM em reconhecimento aos seus relevantes serviços prestados à
comunicação e aos profissionais comunicólogos.

Parágrafo único: A outorga do título ora concedido se fará em Sessão Solene, em data a
ser aprazada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa de Leis e ao
homenageado.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Sala de Sessão da Câmara Municipal de Maceió, Maceió/AL, 13 de junho de 2024.

______________________________
DR. VALMIR DE MELO GOMES
Vereador – Partido dos Trabalhadores

Presidente da Comissão de Saúde Pública, Higiene e Serviço Social

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá/Maceió – Alagoas, 57022-180
GABINETE ONLINE: (82) 99607-0037

drvalmirvereador gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

É com profundo respeito e admiração que apresentamos a justificativa para a
concessão da Comenda Arnon de Mello ao jornalista e sindicalista alagoano Jorge Vilar,
in memoriam. A trajetória de Jorge Vilar é marcada por um compromisso inabalável
com a verdade, a justiça social e a defesa dos direitos dos trabalhadores, especialmente
no contexto conturbado do Brasil durante os anos de 1960.

Jorge Vilar foi uma figura central no cenário sindical de Alagoas, atuando com
coragem e determinação em um período de grande tensão política e social. Em 1964,
enquanto o país atravessava os primeiros dias do regime militar, Vilar e seus colegas
sindicalistas enfrentaram um ambiente de perseguição e repressão. Mesmo diante das
adversidades, ele se manteve firme em sua missão de representar os trabalhadores e
defender seus direitos, demonstrando uma liderança exemplar.

Sua atuação como presidente interventor do Sindicato dos Radialistas de
Alagoas, após o desaparecimento do então presidente Nilson Miranda, é um testemunho
de sua coragem e dedicação. Num momento em que ser sindicalista significava risco de
prisão e represálias, Jorge Vilar assumiu a responsabilidade de conduzir o sindicato,
garantindo a continuidade da luta sindical e a defesa dos direitos dos trabalhadores.

Além de sua atuação sindical, Jorge Vilar também se destacou no jornalismo,
utilizando sua voz para dar visibilidade às causas sociais e políticas de seu tempo. Seu
compromisso com a verdade e a ética jornalística fez dele uma referência no campo da
comunicação, contribuindo significativamente para a construção de uma sociedade mais
justa e democrática.

A concessão da Comenda Arnon de Mello a Jorge Vilar é uma forma de
reconhecer e eternizar sua contribuição inestimável para Alagoas e para o Brasil. Sua
trajetória de vida, marcada por coragem, integridade e dedicação à causa dos
trabalhadores, serve de inspiração para as gerações presentes e futuras. É um tributo
merecido a um homem que dedicou sua vida à luta por um mundo melhor e mais justo.

Portanto, solicitamos a aprovação desta homenagem póstuma, que não apenas
honra a memória de Jorge Vilar, mas também reforça os valores de justiça, coragem e
compromisso social que ele tanto defendia. A Comenda Arnon de Mello, em sua
essência, celebra aqueles que, como Vilar, deixaram um legado duradouro de
contribuição ao bem comum e à defesa dos direitos humanos.

DR. VALMIR DE MELO GOMES
Vereador – Partido dos Trabalhadores

Presidente da Comissão de Saúde Pública, Higiene e Assistência Social

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá/Maceió – Alagoas, 57022-180
GABINETE ONLINE: (82) 99607-0037

drvalmirvereador gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 06170049 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 122/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES
Assunto :  DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA SENADOR ARNON DE MELLO AO
RADIALISTA JORGE VILAR "IN MEMORIAM"

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJF.

Maceió/AL, 19 de junho de 2024.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  ANA  GABRIELA
BENTO PINTO BRITO, CPF Nº 091.205.574-00 em 19 de
junho de 2024 às 10h42.

ANA GABRIELA BENTO PINTO BRITO
Natureza Especial
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 06170049 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 122/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES
Assunto :  DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA SENADOR ARNON DE MELLO AO
RADIALISTA JORGE VILAR "IN MEMORIAM"

D E S P A C H O

À Vereadora Teca Nelma, para emitir parecer.

Maceió/AL, 19 de junho de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 19 de junho de
2024 às 16h08.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 06170049 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 122/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES
Assunto :  DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA SENADOR ARNON DE MELLO AO
RADIALISTA JORGE VILAR "IN MEMORIAM"

D E S P A C H O

Encaminhe-se para a publicação no diário oficial o parecer de autoria da vereadora Teca Nelma.   

Maceió/AL, 22 de agosto de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de agosto de
2024 às 11h23.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº 06170049/2024.

PARECER
PROCESSO Nº 06170049/2024.
PROJETO DE DECRETO DE LEI N° 122/2024
INTERESSADO: VEREADOR VALMIR GOMES
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA
 
I – RELATÓRIO
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do art. 116 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa o Projeto de Decreto Legislativo
protocolado com o n° 06170049 de autoria do vereador Valmir
Gomes.
Desta maneira o Vereador propõe que a Câmara de Vereadores
conceda a Comenda Senador Arnon de Mello ao radialista
Jorge Vilar in memoriam.
Em síntese, esse é o relatório.
 
II – ANÁLISE
Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e
Redação examinar a admissibilidade da proposição em geral
quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade,
regimentalidade, técnica legislativa e redação.
Tem-se que o Projeto de Decreto Legislativo apresentado não
possui qualquer vício de competência no que se refere à sua
forma e conteúdo, atendendo aos termos da referida Lei
Orgânica do município e do Regimento Interno desta casa.
O vereador justifica sua proposta destacando a trajetória de
Jorge Vilar, que tem atuação em defesa dos direitos trabalhistas
e dos interesses da classe trabalhadora. Vilar foi reconhecido
por seu compromisso com a democracia e justiça social, tendo
sido uma figura proeminente do jornalismo e no movimento
sindical, em especial no Sindicato dos Radialistas de Alagoas.
Ademais, sua dedicação à luta pelos direitos dos trabalhadores
e sua liderança na mobilização da classe são evidentes.
Jorge Villar foi defensor incansável da democracia e dos
valores humanos fundamentais em um período de repressão e
opressão da política brasileira e, a despeito da conjuntura da
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época, contribuiu para o fortalecimento da sociedade civil e
para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária.
Assim, reconhece-se a motivação da entrega da Comenda ao
Sr. Jorge Villar, como forma de reconhecimento à sua relevante
luta na defesa e garantia dos direitos humanos e da classe
trabalhadora no geral.
 
III - VOTO
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE
do referido Projeto de Decreto Legislativo.
 
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 26 de
junho de 2024.
 
TECA NELMA
Vereadora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Aldo Loureiro
Olívia Tenório
Chico Filho
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:AA0D9196

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 28/08/2024. Edição 6996
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 06170049 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 122/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES
Assunto :  DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA SENADOR ARNON DE MELLO AO
RADIALISTA JORGE VILAR "IN MEMORIAM"

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para providências.

Maceió/AL, 29 de agosto de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 29 de agosto de
2024 às 14h27.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
 
 
PARECER N° 37/2024 
PROCESSO Nº 06170049/2024 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 122/2024 
AUTORIA: Vereador Valmir de Melo Gomes 
EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA SENADOR ARNON DE 
MELLO AO RADIALISTA JORGE VILAR. 
RELATOR: Vereador Cal Moreira 
 
 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 122/2024 QUE VISA CONCEDER A COMENDA 
SENADOR ARNON DE MELLO PARA O RADIALISTA 
JORGE VILAR <IN MEMORIAM=. PELO 
PROSSEGUIMENTO. 

 
I - RELATÓRIO 

 
O Projeto de Decreto Legislativo nº 122/2024 em análise, de autoria do Vereador 

Valmir de Melo Gomes, dispõe sobre a concessão da Comenda Senador Arnon de Mello ao 

Sr. Jorge Vilar, já falecido, em reconhecimento aos seus relevantes serviços prestados em prol 

da comunicação em Maceió. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de Constituição, Justiça  e 

Redação Final, o referido Projeto foi encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

 
II - ANÁLISE 

 
Trata-se de um Projeto de Decreto Legislativo que visa conceder a Comenda Senador 

Arnon de Mello ao Sr. Jorge Vilar, em reconhecimento aos seus relevantes serviços prestados 

em prol da comunicação em Maceió. 

De acordo com o Decreto Legislativo n° 582/1997, o qual instituiu a Comenda Senador 

Arnon de Mello, objetivando homenagear personalidades da área da comunicação – jornalistas, 

radialistas, redatores, apresentadores e escritores, além de entidades e instituições que tenham 

se destacado nesse campo. 

Dessa forma, é inegável a contribuição do homenageado no desenvolvimento do ramo 

turístico de Maceió, o qual conforme sua biografia, in verbis: 
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Jorge Vilar foi uma figura central no cenário sindical de Alagoas, atuando com 
coragem e determinação em um período de grande tensão política e social. Em 
1964, enquanto o país atravessava os primeiros dias do regime militar, Vilar e 
seus colegas sindicalistas enfrentaram um ambiente de perseguição e repressão. 
Mesmo diante das adversidades, ele se manteve firme em sua missão de 
representar os trabalhadores e defender seus direitos, demonstrando uma 
liderança exemplar. Sua atuação como presidente interventor do Sindicato dos 
Radialistas de Alagoas, após o desaparecimento do então presidente Nilson 
Miranda, é um testemunho de sua coragem e dedicação. Num momento em que 
ser sindicalista significava risco de prisão e represálias, Jorge Vilar assumiu a 
responsabilidade de conduzir o sindicato, garantindo a continuidade da luta 
sindical e a defesa dos direitos dos trabalhadores. Além de sua atuação sindical, 
Jorge Vilar também se destacou no jornalismo, utilizando sua voz para dar 
visibilidade às causas sociais e políticas de seu tempo. Seu compromisso com 
a verdade e a ética jornalística fez dele uma referência no campo da 
comunicação, contribuindo significativamente para a construção de uma 
sociedade mais justa e democrática. A concessão da Comenda Arnon de Mello 
a Jorge Vilar é uma forma de reconhecer e eternizar sua contribuição 
inestimável para Alagoas e para o Brasil. Sua trajetória de vida, marcada por 
coragem, integridade e dedicação à causa dos trabalhadores, serve de 
inspiração para as gerações presentes e futuras. É um tributo merecido a um 
homem que dedicou sua vida à luta por um mundo melhor e mais justo. 
Portanto, solicitamos a aprovação desta homenagem póstuma, que não apenas 
honra a memória de Jorge Vilar, mas também reforça os valores de justiça, 
coragem e compromisso social que ele tanto defendia. A Comenda Arnon de 
Mello, em sua essência, celebra aqueles que, como Vilar, deixaram um legado 
duradouro de contribuição ao bem comum e à defesa dos direitos humanos. 

Por todo exposto, o nobre parlamentar indica o Sr. Jorge Vilar, em forma de 

reconhecimento por sua contribuição e destaque na área da comunicação, para receber à 

concessão da Comenda Senador Arnon de Mello pela Câmara de Vereadores de Maceió. 

 
III - CONCLUSÃO 

 
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo nº 122/2024, 

de autoria do nobre Vereador Valmir de Melo Gomes, dentro do campo de análise da presente 

Comissão Permanente. 

 
 
É o parecer. 
 

 
Sala das Comissões, 30 de outubro de 2024. 
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__________________________________ 
Relator: Vereador Cal Moreira 

 
 
 

VOTOS FAVORÁVEIS                VOTOS CONTRÁRIOS                      ABSTENÇÃO 
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Dá análise do referido Projeto de Lei, percebe-se que este não possui 
qualquer vício material ou formal em sua elaboração, que seja capaz 
de violar a ordem constitucional, Lei Orgânica Municipal, bem como 
o sistema legal ou jurídico vigente. 
  
Passamos à conclusão. 
  
III – Conclusão 
  
Logo, limitando-se à competência desta Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação Final, diante dos fatos e fundamentos acima 
expostos, entendo pela CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de 
Lei nº 217/2024, nos moldes em que se apresenta. 
  
Sala das Comissões, em 25 de Junho de 2024. 
  
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS 
Aldo Loureiro 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 
Oliveira Lima 
  
VOTOS CONTRÁRIOS  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1F88CDF5 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
EPORTES - PROCESSO N°. 06170049/2024. 

 
Processo N°: 06170049/2024 
Projeto de Lei nº: 122/2024 
AUTOR DA MATÉRIA: Vereador VALMIR DE MELO 
GOMES 
Ementa da Matéria: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA SENADOR ARNON DE MELLO AO RADIALISTA 
JORGE VILAR "IN MEMORIAM". 
  
RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei nº 122/2024 em análise, de autoria do Vereador 
Valmir De Melo Gomes, que dispõe sobre a concessão Da Comenda 
Senador Arnon De Mello ao radialista Jorge Vilar "In Memoriam". 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Lei de autoria parlamentar do 
Vereador Valmir de Melo Gomes, o qual dispõe sobre a concessão Da 
Comenda Senador Arnon De Mello ao radialista Jorge Vilar "In 
Memoriam". 
  
De acordo com a justificativa do autor do Projeto de Lei, a presente 
Comenda visa homenagear, <in memoriam= o radialista Jorge Vilar 
sindicalista Dafne Orion Ceres Da Silva, em virtude de sua trajetória 
ter sido marcada por um compromisso inabalável com a verdade, a 
justiça social e a defesa dos direitos dos trabalhadores, especialmente 
no contexto conturbado do Brasil durante os anos de 1960. 
  
Jorge Vilar foi uma figura central no cenário sindical de Alagoas, 
atuando com coragem e determinação em um período de grande 
tensão política e social. Em 1964, enquanto o país atravessava os 
primeiros dias do regime militar, Vilar e seus colegas sindicalistas 
enfrentaram um ambiente de perseguição e repressão. Mesmo diante 

das adversidades, ele se manteve firme em sua missão de representar 
os trabalhadores e defender seus direitos, demonstrando uma liderança 
exemplar. Sua atuação como presidente interventor do Sindicato dos 
Radialistas de Alagoas, após o desaparecimento do então presidente 
Nilson Miranda, é um testemunho de sua coragem e dedicação. Num 
momento em que ser sindicalista significava risco de prisão e 
represálias, Jorge Vilar assumiu a responsabilidade de conduzir o 
sindicato, garantindo a continuidade da luta sindical e a defesa dos 
direitos dos trabalhadores. Além de sua atuação sindical, Jorge Vilar 
também se destacou no jornalismo, utilizando sua voz para dar 
visibilidade às causas sociais e políticas de seu tempo. Seu 
compromisso com a verdade e a ética jornalística fez dele uma 
referência no campo da comunicação, contribuindo significativamente 
para a construção de uma sociedade mais justa e democrática. A 
concessão da Comenda Arnon de Mello a Jorge Vilar é uma forma de 
reconhecer e eternizar sua contribuição inestimável para Alagoas e 
para o Brasil. Sua trajetória de vida, marcada por coragem, integridade 
e dedicação à causa dos trabalhadores, serve de inspiração para as 
gerações presentes e futuras. É um tributo merecido a um homem que 
dedicou sua vida à luta por um mundo melhor e mais justo 
  
Por todo exposto, o nobre parlamentar pleiteia a concessão, <in 
memoriam= da honraria em prol do Jornalista Jorge Vilar, em forma 
de reconhecimento por sua contribuição e destaque na área da 
comunicação, para receber à Comenda Senador Arnon de Mello pela 
Câmara de Vereadores de Maceió. 
  
CONCLUSÃO 
  
Posto isso, voto pela APROVAÇÃO, no julgamento de mérito 
cultural, que compete exclusivamente à Comissão de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte, do Projeto de Lei nº 122/2024, de autoria 
do nobre Vereador Valmir Melo. 
  
É o parecer. 
  
Maceió, 04 de setembro de 2024. 
  
Relator:  
JOÃO CATUNDA 
Vereador 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
OLIVIA TENÓRIO 
CAL MOREIRA 
BRIVALDO MARQUES 
EDUARDO CANUTO 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:EC542EF2 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
EPORTES - PROCESSO N°. 05080009/2024. 

 
Processo N°: 05080009/2024 
Projeto de Lei nº: 58/2024 
AUTOR DA MATÉRIA: Vereador VALMIR DE MELO 
GOMES 
Ementa da Matéria: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA IZAC JACSON À SINDICALISTA DAFNE ORION 
CERES DA SILVA. 
  
RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei nº 58/2024 em análise, de autoria do Vereador 
Valmir De Melo Gomes, que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Izac Jacson à sindicalista Dafne Orion Ceres Da Silva. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 08280007 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 284/2024
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICIPIO DE MACEIÓ O DIA DE
CONSCIENTIZAÇÃO DA APRAXIA DE FALA NA INFÂNCIA (AFI), A SER CELEBRADO, ANUALMENTE,
NO DIA 14 DE MAIO, NA FORMA QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJF.

Maceió/AL, 03 de setembro de 2024.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  ANA  GABRIELA
BENTO PINTO BRITO, CPF Nº 091.205.574-00 em 03 de
setembro de 2024 às 11h10.

ANA GABRIELA BENTO PINTO BRITO
Natureza Especial
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08280007 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 284/2024
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICIPIO DE MACEIÓ O DIA DE
CONSCIENTIZAÇÃO DA APRAXIA DE FALA NA INFÂNCIA (AFI), A SER CELEBRADO, ANUALMENTE,
NO DIA 14 DE MAIO, NA FORMA QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Ao Vereador Aldo Loureiro, para emitir parecer.

Maceió/AL, 03 de setembro de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 03 de setembro de
2024 às 12h41.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

 

     DESPACHO 

 

PROCESSO Nº 08280007/2024 

PROJETO DE LEI Nº 284/2024 

INTERESSADO VEREADORA SILVANIA BARBOSA 

RELATOR VEREADOR ALDO LOUREIRO 

 

Assunto: PROJETO DE LEI QUE “INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 
EVENTOS DO MUNICIPIO DE MACEIÓ O DIA DE CONSCIENTIZAÇÃO DA 
APRAXIA DE FALA NA INFÂNCIA (AFI), A SER CELEBRADO, ANUALMENTE, NO 
DIA 14 DE MAIO, NA FORMA QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".  

 

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para providências. 

 

 

Maceió, 07 de novembro de 2024,  

 

      
            Vereador 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08280007 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 284/2024
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICIPIO DE MACEIÓ O DIA DE
CONSCIENTIZAÇÃO DA APRAXIA DE FALA NA INFÂNCIA (AFI), A SER CELEBRADO, ANUALMENTE,
NO DIA 14 DE MAIO, NA FORMA QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para a publicação no diário oficial o parecer de autoria do vereador Aldo Loureiro.        

Maceió/AL, 07 de novembro de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 07 de novembro de
2024 às 11h39.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 08280007/2024.

PARECER
PROCESSO Nº. 08280007/2024.
PROJETO DE LEI N°. 284/2024
INTERESSADA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO
 
I – RELATÓRIO
 
Vem a esta Comissão para análise o Projeto de Lei n° 284/2024 de
autoria da ilustre Vereadora SILVANIA BARBOSA, que INCLUI NO
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICIPIO DE
MACEIÓ O DIA DE CONSCIENTIZAÇÃO DA APRAXIA DE
FALA NA INFÂNCIA (AFI), A SER CELEBRADO,
ANUALMENTE, NO DIA 14 DE MAIO, NA FORMA QUE
INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
II – ANÁLISE
 
O Projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades regimentais,
após a devida leitura foi encaminhado a esta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final para análise e parecer, na forma
do art. 63, I, do Regimento Interno deste Poder Legislativo.
Justificando sua proposição, a nobre Vereadora afirma que o objetivo
da proposta legislativa é homenagear, conscientizar e informar à
população sobre os sintomas da doença.
A Apraxia de Fala na Infância (AFI) – distúrbio neurológico que afeta
crianças e que ainda é pouco conhecido no País. O dia 14 de maio é o
Dia Mundial de Conscientização da Apraxia de Fala na Infância.
Nesse dia, em vários lugares do Brasil, existirão ações que visam
divulgar o assunto para que cada vez mais crianças tenham acesso a
um diagnóstico e intervenção corretos e apropriados.
A criança tem ideia do que quer comunicar, mas seu cérebro falha ao
planejar e programar a sequência de movimentos/gestos motores da
mandíbula, dos lábios e da língua para produzir sons para formar
sílabas, palavras e frases
No Brasil, Apraxia de Fala na Infância (AFI) carece de dados
estatísticos, pelo fato de ser um diagnóstico novo e por não existir
padronização do nome do distúrbio. Mas de acordo com a American
Speech-Language-Hearing Association (ASHA), em 2015 a incidência
do distúrbio era em uma ou duas crianças a cada grupo de mil.
 
III - FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL
 
É sabido que tratamos de uma proposta de Lei Ordinária e, por isso,
salvaguardado pelo artigo 32 da Lei Orgânica do Município – LOM, e
artigo 231, II, b, do Regimento Interno, garante-se a legitimidade
desta proposição.
 
In verbis:
 
Art. 32. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à
Comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito ou aos cidadãos do
Município, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica.
 
Art. 231. A iniciativa dos projetos compete:
[...]
II - quanto aos Projetos de Lei Ordinária:
[...]
b) a qualquer vereador;
 
Dessa forma, ainda podemos destacar a autonomia do Município em
legislar sobre assuntos de interesse local, conforme o disposto no
artigo 30 da nossa Carta Magna vigente.

18/11/2024, 14:27 Prefeitura Municipal de Maceió
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In verbis:
 
Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;
Cumpre ainda informar que a cidade de Curitiba instituiu através da
Lei nº 16.299/2024, o Dia da Conscientização da Apraxia de Fala na
Infância (AFI), a ser celebrado, anualmente, em 14 de maio.
Também tramita na Câmara Federal o Projeto de Lei nº 1.274-A de
2022, que institui o Dia Nacional de Conscientização da Apraxia de
Fala na Infância (AFI), a ser comemorado, anualmente, no dia 14 de
maio.
 
IV – VOTO
 
Portanto, pelos motivos aqui apresentados, VOTO PELO
PROSSEGUIMENTO do projeto de Lei n° 284/2024, o qual
submeto a meus nobres pares.
 
É o Parecer.
S.M.J.
 
Sala das Comissões, em 06 de novembro de 2024.
 
ALDO LOUREIRO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Olívia Tenório
Oliveira Lima
Leonardo Dias
 
VOTOS CONTRÁRIOS:

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:E1EE6A69

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 14/11/2024. Edição 7050
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08280007 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 284/2024
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICIPIO DE MACEIÓ O DIA DE
CONSCIENTIZAÇÃO DA APRAXIA DE FALA NA INFÂNCIA (AFI), A SER CELEBRADO, ANUALMENTE,
NO DIA 14 DE MAIO, NA FORMA QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Presidência para  as providências.

Maceió/AL, 18 de novembro de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 18 de novembro de
2024 às 14h28.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org






 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
51.398.573/0001-56
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/07/2023

 
NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO SOCIAL DAS COMUNIDADES FLEXAIS E ADJACENCIAS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ISCFA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R TOBIAS BARRETO

NÚMERO
973

COMPLEMENTO
********

 
CEP
57.017-690

BAIRRO/DISTRITO
BEBEDOURO

MUNICÍPIO
MACEIO

UF
AL

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ANTONIO.SANTOS.DOMINGOS71@GMAIL.COM

TELEFONE
(82) 8161-2112

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
12/07/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/08/2024 às 12:32:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

02/08/2024, 12:32 about:blank

about:blank 1/1

































CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR

PROJETO DE LEI Nº ___/2024

(Vereador Dr. Valmir)

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE
PÚBLICA DO INSTITUTO SOCIAL
DAS COMUNIDADES FLEXAIS E
ADJACÊNCIAS

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta:

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública o Instituto Social das Comunidades Flexais
e Adjacências, CNPJ 51.398.573/0001-56, com sede e foro jurídico no município de
Maceió.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor a partir de sua publicação.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 02 de agosto de 2024.

______________________________
DR. VALMIR DE MELO GOMES

Vereador – Partido dos Trabalhadores
Presidente da Comissão de Saúde Pública, Higiene e Serviço Social

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá/Maceió – Alagoas, 57022-180
GABINETE ONLINE: (82) 99607-0037

drvalmirvereador gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Lei tem como objetivo declarar o Instituto Social das
Comunidades Flexais e Adjacências, com sede na Rua Tobias Barreto, nº 973, bairro
Bebedouro, CEP 57017-690, como entidade de utilidade pública. Esta iniciativa é
justificada pela significativa contribuição que o Instituto tem proporcionado à
sociedade, promovendo o bem-estar e a melhoria das condições de vida das
comunidades atendidas.

O Instituto Social das Comunidades Flexais e Adjacências é uma organização
não governamental, sem fins lucrativos, que desempenha um papel crucial em nossa
sociedade por meio das seguintes atividades:

1. Atendimentos Médicos: A instituição oferece consultas e tratamentos médicos
gratuitos, beneficiando diretamente indivíduos e famílias que, de outra forma,
não teriam acesso a cuidados de saúde adequados.

2. Eventos para Crianças: O Instituto organiza eventos educacionais e recreativos
para crianças, promovendo oportunidades de aprendizado e desenvolvimento
social, e contribuindo para a formação de uma geração mais saudável e
bem-instruída.

3. Festas Comunitárias: Através da organização de festas e eventos comunitários,
a instituição fomenta a integração e a convivência social, fortalecendo o sentido
de comunidade e a coesão social entre os moradores.

4. Distribuição de Cestas Básicas: Em resposta às necessidades emergenciais de
famílias em situação de vulnerabilidade, o Instituto realiza a distribuição de
cestas básicas, proporcionando alívio e suporte alimentar essencial.

A importância e o impacto positivo dessas atividades são evidentes na melhoria
da qualidade de vida das pessoas atendidas. O reconhecimento oficial do Instituto como
entidade de utilidade pública permitirá não apenas o acesso a recursos e benefícios
adicionais, mas também proporcionará maior visibilidade e apoio às suas iniciativas,
ampliando ainda mais sua capacidade de atuação e a efetividade de seus projetos.

A declaração de utilidade pública é um reconhecimento da relevância social do
Instituto e de seu papel fundamental na promoção do bem-estar social. A concessão
deste título proporcionará uma base sólida para que o Instituto continue a desempenhar
suas funções com maior eficácia e alcance.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 02 de agosto de 2024.

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá/Maceió – Alagoas, 57022-180
GABINETE ONLINE: (82) 99607-0037

drvalmirvereador gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR

DR. VALMIR DE MELO GOMES
Vereador – Partido dos Trabalhadores

Presidente da Comissão de Saúde Pública, Higiene e Assistência Social

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá/Maceió – Alagoas, 57022-180
GABINETE ONLINE: (82) 99607-0037

drvalmirvereador gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br



ISCFA
Instituto Social das Comunidades

Flexais e Adjacencias
CNPJ 51.398.573/0001-56

R E L A T Ó R I O D E A T I V I D A D E S

➔ Ação social distribuindo alimentos e brinquedos na grota Santa Helena DIA
07/11/2019



ISCFA
Instituto Social das Comunidades

Flexais e Adjacencias
CNPJ 51.398.573/0001-56

➔ Entrega de cesta básica na comunidade Flexal de Baixo DIA 09/04/2020



ISCFA
Instituto Social das Comunidades

Flexais e Adjacencias
CNPJ 51.398.573/0001-56

➔

➔ Ação solidária para crianças na comunidade Flexal de Baixo, abrigo São
Vicente de Paulo DIA 12/07/2020



ISCFA
Instituto Social das Comunidades

Flexais e Adjacencias
CNPJ 51.398.573/0001-56

➔ Entrega de fraldas descartaveis para crianças e idosos da comunidade DIA
08/08/2020

➔ Homenagem aos profissionais da limpeza pública de Maceió DIA 19/12/2020



ISCFA
Instituto Social das Comunidades

Flexais e Adjacencias
CNPJ 51.398.573/0001-56

➔ Ação solidária de Natal nas comunidades, entrega de lanches, roupas e
brinquedos DIA 20/12/2020



ISCFA
Instituto Social das Comunidades

Flexais e Adjacencias
CNPJ 51.398.573/0001-56

➔ Ação social no bairo Bebedouro, em parceria com SOS Pinheiro DIA
01/04/2021



ISCFA
Instituto Social das Comunidades

Flexais e Adjacencias
CNPJ 51.398.573/0001-56

➔ Distribuição de 900 cestas básicas no bairro Bebedouro, DIA 07/05/2021



ISCFA
Instituto Social das Comunidades

Flexais e Adjacencias
CNPJ 51.398.573/0001-56

➔ Doação de cestas báscias na comunidade Flexal de cima DIA 31/07/2021



ISCFA
Instituto Social das Comunidades

Flexais e Adjacencias
CNPJ 51.398.573/0001-56

➔ Festa de dia das crianças na grota do Canal 5, Jacintinho DIA 23/10/2021



ISCFA
Instituto Social das Comunidades

Flexais e Adjacencias
CNPJ 51.398.573/0001-56

➔ Festa de Páscoa com as crianças da comunidade DIA 16/04/2022



ISCFA
Instituto Social das Comunidades

Flexais e Adjacencias
CNPJ 51.398.573/0001-56

➔ Ação solidária no lar Santo Antonio de Paula DIA 31/01/2023



ISCFA
Instituto Social das Comunidades

Flexais e Adjacencias
CNPJ 51.398.573/0001-56

➔ Festa de Páscoa com as crianças da comunidade DIA 31/03/2024



ISCFA
Instituto Social das Comunidades

Flexais e Adjacencias
CNPJ 51.398.573/0001-56







ISCFA
Instituto Social das Comunidades

Flexais e Adjacencias
CNPJ 51.398.573/0001-56

T E R M O D E C O M P R O M I S S O

O Instituto Social das Comunidades Flexais e Adjacencias,
entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 51.398.573/0001-56, com
sede e foro jurídico no município de Maceió, na Rua Tobias Barreto, nº 973, bairro
Bebedouro, CEP 57017-690, por meio do seu representante devidamente
constituído, ANTÔNIO DOMINGOS DOS SANTOS, para atendimentos as
exigências da Lei nº 4.294 de 07 de fevereiro de 1994, inciso IV:

Compromete-se com a Lei nº 4.294 de 07 de fevereiro de

1994, Art. 4º, inciso IV:

Art. 4º Terá a sua declaração de Utilidade Pública
cassada pela Câmara Municipal de Maceió, ou
pelo Poder Judiciário, a entidade que:
IV - aplicar indevidamente, ou de forma perdulária,
os recursos recebidos pelo Poder Público.

Estando plenamente ciente do teor e da extensão deste

documento e que detém plenos poderes e informações para firmá-lo.



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 08140005 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 274/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES
Assunto : DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO SOCIAL DAS COMUNIDADES
FLEXAIS E ADJACÊNCIAS

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJF.

Maceió/AL, 15 de agosto de 2024.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  ANA  GABRIELA
BENTO PINTO BRITO, CPF Nº 091.205.574-00 em 15 de
agosto de 2024 às 12h07.

ANA GABRIELA BENTO PINTO BRITO
Natureza Especial



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08140005 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 274/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES
Assunto : DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO SOCIAL DAS COMUNIDADES
FLEXAIS E ADJACÊNCIAS

D E S P A C H O

À Vereadora Teca Nelma, para emitir parecer.

Maceió/AL, 28 de agosto de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 28 de agosto de
2024 às 14h30.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador







Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08140005 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 274/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES
Assunto : DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO SOCIAL DAS COMUNIDADES
FLEXAIS E ADJACÊNCIAS

D E S P A C H O

Encaminhe-se para a publicação no diário oficial o parecer de autoria da vereadora Teca Nelma.     

Maceió/AL, 07 de novembro de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 07 de novembro de
2024 às 10h25.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 08140005/2024.

PARECER
PROCESSO Nº. 08140005/2024.
PROJETO DE LEI N° 274/2024
INTERESSADO: VEREADOR VALMIR MELO
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA
 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, a análise ao Projeto de Lei protocolado sob o nº 08140005
de autoria do Vereador Valmir de Melo Gomes.
O referido Projeto de Lei objetiva declarar como utilidade pública o
Instituto Social das Comunidades Flexais e Adjacências, CNPJ nº
51.398.573/0001-56, com sede e foro jurídico no município de
Maceió.
O Vereador Valmir, justifica a propositura do projeto pela contribuição
que o instituto tem proporcionado à sociedade, promovendo o bem-
estar e a melhoria das condições de vida das comunidades atendidas.
 
Em síntese, este é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação
examinar a admissibilidade da proposição em geral quanto à
constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica
legislativa e redação.
Tem-se que o projeto apresentado não possui vício de competência no
que se refere ao seu conteúdo, atendendo aos termos da referida Lei
Orgânica do município e do Regimento Interno desta casa.
O Instituto Social das Comunidades Flexais e Adjacências é uma
organização não governamental, sem fins lucrativos, que desempenha
um papel crucial em nossa sociedade por meio das seguintes
atividades: atendimentos médicos, eventos para crianças, festas
comunitárias e distribuição de cestas básicas.
O Título de Utilidade Pública é concedido a entidades, fundações e
associações civis como forma de reconhecê-las como instituições sem
fins lucrativos e prestadoras de serviços à sociedade. Além disso,
permite à organização inscrever-se em editais e receber recursos
públicos.
O presente Projeto de Lei está em consonância com o art. 2°, da Lei
Municipal 4.294 de 1994:
 
Art.2° - O pedido de declaração de Utilidade Pública das Entidades
referidas no artigo anterior, que será encaminhado à Câmara
Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei, deverá atender aos
seguintes requisitos:
I – que seja constituída no Município de Maceió;
II – que tenha personalidade jurídica;
III – que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
IV – que se obrigam a publicar semestralmente o demonstrativo com a
aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder
Público.
[...]
 
Bem como, está de acordo com o art.2° da Lei 5.324/2002:
Art.2° - Que esteja em efetivo funcionamento a pelo menos 2 (dois)
anos.
 
Portando, preenchido todos os requisitos para a concessão do título de
utilidade pública, objetivos e finalidades especificados, desempenhado
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papel importante para a coletividade, que através dos trabalhos
desempenhados traz benefícios para a comunidade atendida.
Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de assunto de
interesse local, e principalmente, direitos, assegurados pela
Constituição Federal e pelo reconhecimento da relevância social do
Instituto e de seu papel fundamental na promoção do bem-estar social.
 
III – VOTO
 
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE do
referido Projeto de Lei. Após isto, submeta-se ao plenário.
 
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 05 de
setembro de 2024.
 
TECA NELMA
Vereadora
 
VOTOS FAVORÁVEIS
Olívia Tenório
Aldo Loureiro
Leonardo Dias
Silvania Barbosa
 
VOTOS CONTRÁRIOS

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:B6608AB8

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 11/11/2024. Edição 7047
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08140005 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 274/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES
Assunto : DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO SOCIAL DAS COMUNIDADES
FLEXAIS E ADJACÊNCIAS

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 11 de novembro de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 11 de novembro de
2024 às 10h41.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

Parecer n° 42/2024 
Processo Nº: 08140005 
Projeto de Lei nº 274/2024 
AUTOR DA MATÉRIA: Vereador Valmir de Melo Gomes 
Ementa da Matéria:  PROJETO DE LEI QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA DO 
INSTITUTO SOCIAL DAS COMUNIDADES FLEXAIS E ADJACÊNCIAS - ISCFA 
Relator: Vereador Cal Moreira 
 
 

RELATÓRIO 
 
 

Projeto de Lei nº 274/2024, de iniciativa parlamentar do Vereador Valmir de 
Melo Gomes, que dispõe sobre a <PROJETO DE LEI QUE CONSIDERA DE UTILIDADE 
PÚBLICA DO INSTITUTO SOCIAL DAS COMUNIDADES FLEXAIS E ADJACÊNCIAS - ISCFA= 
e tem por finalidade declarar de utilidade pública o INSTITUTO SOCIAL DAS 
COMUNIDADES FLEXAIS E ADJACÊNCIAS - ISCFA, pessoa jurídica de direito privado, sem 
fins lucrativos, inscrita sob o CNPJ 51.398.573/0001-56, com sede e foro na cidade de 
Maceió (AL), na Rua Tobias Barreto, nº 973, Bebedouro, CEP 57.017-690. 

 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a propositura 

legislativa possui parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça.  
 

VOTO DO RELATOR 
 
 

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o vereador 
Relator Cal Moreira, emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 274/2024, que 
<CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO SOCIAL DAS COMUNIDADES 
FLEXAIS E ADJACÊNCIAS - ISCFA=. 
 

 
                                                       CONCLUSÃO 
 
 
Trata-se de um Projeto de Lei que visa declarar de utilidade pública o Instituto 

Social das Comunidades Flexais e Adjacências, com sede em Bebedouro, Maceió, 
reconhecendo seu impacto positivo para a sociedade. Este Instituto, uma organização 
não governamental e sem fins lucrativos, desempenha um papel fundamental no apoio 
às comunidades locais, promovendo saúde, educação e integração social. Entre suas 
ações estão atendimentos médicos gratuitos, que garantem acesso à saúde para famílias 



 

carentes; eventos educativos e recreativos voltados para crianças, incentivando seu 
desenvolvimento; festas comunitárias, que fortalecem os laços sociais; e a distribuição 
de cestas básicas para famílias em situação de vulnerabilidade, amenizando dificuldades 
econômicas em momentos críticos. 

 
Além disso, a instituição atendeu às exigências estabelecidas na Instrução 

Normativa n° 01/2023, que regulamenta os procedimentos para instrução de processos 
legislativos sobre a concessão de título de utilidade pública. 

 
Diante das razões mencionadas e do cumprimento dos requisitos previstos na 

Lei Municipal nº 4.294/94, entende-se que a proposta do presente Projeto de Lei deve 
ser apreciada por esta Casa Legislativa, dada sua importância e relevância. Assim, a 
Comissão de Serviços Públicos decide emitir parecer favorável à matéria. 

  
É o parecer. 
 
Maceió, 12 de novembro de 2024. 

 

 

Relator: Vereador Cal Moreira 

 

Votos Favoráveis: 

Vereador Luciano Marinho 

Vereador Kelmman Vieira 

                     

Votos contrários:      

                           

Abstenções:             
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº. 08140005.

PARECER N°. 42/2024
PROCESSO Nº. 08140005.
PROJETO DE LEI Nº. 274/2024
 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR VALMIR DE MELO
GOMES
 

EMENTA DA MATÉRIA: PROJETO DE LEI QUE
CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA DO
INSTITUTO SOCIAL DAS COMUNIDADES
FLEXAIS E ADJACÊNCIAS - ISCFA.

 
RELATÓRIO
 
Projeto de Lei nº 274/2024, de iniciativa parlamentar do Vereador
Valmir de Melo Gomes, que dispõe sobre a <PROJETO DE LEI
QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO
SOCIAL DAS COMUNIDADES FLEXAIS E ADJACÊNCIAS -
ISCFA= e tem por finalidade declarar de utilidade pública o
INSTITUTO SOCIAL DAS COMUNIDADES FLEXAIS E
ADJACÊNCIAS - ISCFA, pessoa jurídica de direito privado, sem
fins lucrativos, inscrita sob o CNPJ 51.398.573/0001-56, com sede e
foro na cidade de Maceió (AL), na Rua Tobias Barreto, nº 973,
Bebedouro, CEP 57.017-690.
 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a
propositura legislativa possui parecer favorável da Comissão de
Constituição e Justiça.
 
VOTO DO RELATOR
 
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 274/2024, que
<CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO
SOCIAL DAS COMUNIDADES FLEXAIS E ADJACÊNCIAS -
ISCFA=.
 
CONCLUSÃO
 
Trata-se de um Projeto de Lei que visa declarar de utilidade pública o
Instituto Social das Comunidades Flexais e Adjacências, com sede em
Bebedouro, Maceió, reconhecendo seu impacto positivo para a
sociedade. Este Instituto, uma organização não governamental e sem
fins lucrativos, desempenha um papel fundamental no apoio às
comunidades locais, promovendo saúde, educação e integração social.
Entre suas ações estão atendimentos médicos gratuitos, que garantem
acesso à saúde para famílias carentes; eventos educativos e recreativos
voltados para crianças, incentivando seu desenvolvimento; festas
comunitárias, que fortalecem os laços sociais; e a distribuição de
cestas básicas para famílias em situação de vulnerabilidade,
amenizando dificuldades econômicas em momentos críticos.
 
Além disso, a instituição atendeu às exigências estabelecidas na
Instrução Normativa n° 01/2023, que regulamenta os procedimentos
para instrução de processos legislativos sobre a concessão de título de
utilidade pública.
 
Diante das razões mencionadas e do cumprimento dos requisitos
previstos na Lei Municipal nº 4.294/94, entende-se que a proposta do
presente Projeto de Lei deve ser apreciada por esta Casa Legislativa,
dada sua importância e relevância. Assim, a Comissão de Serviços
Públicos decide emitir parecer favorável à matéria.



 
É o parecer.
 
Maceió, 12 de novembro de 2024.
 
VEREADOR CAL MOREIRA
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Vereador Luciano Marinho
Vereador Kelmman Vieira
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES:

Publicado por:
Evandro José Cordeiro
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 

Projeto de Decreto Legislativo n. ___/2024 

 

Concede a Comenda Mário 
Guimarães ao Médico Alagoano Dr. 
Fábio Luíz Araújo Lopes de Farias. 

 

Art. 1º Fica Concedida ao Eminente Médico Alagoano Dr. Fábio Luíz Araújo 
Lopes de Farias, à Comenda Mario Guimarães. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Maceió, Sala das Sessões, 16 de outubro de 2024. 

 

Fernando Hollanda 
Vereador – MDB 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

JUSTIFICATIVA 

Dr. Fábio Luíz Araújo Lopes de Farias é um notável maceioense, 

casado, brasileiro, é médico, agropecuarista e empresário nos segmentos 

imobiliários e de comércio. Formado em Medicina pela Universidade Federal de 

Alagoas (UFAL) em 1985, possui conhecimentos em inglês e espanhol. 

Ao longo de sua carreira, ocupou diversos cargos de destaque.  

Iniciou sua trajetória profissional na FEBEM (Fundação Estadual para o Bem 

Estar do Menor), onde atuou como Diretor Administrativo e Presidente entre 1986 e 1987. 

Posteriormente, foi Superintendente Administrativo da FUSAL (Fundação de Saúde do 

Estado de Alagoas) de 1987 a 1989, e Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado da 
Saúde de Alagoas em 1989. 

Sua experiência no setor público incluiu também a função de Conselheiro do 

COPLAN (Cooperativa dos Plantadores de Cana de Alagoas) entre 1990 e 1991, além de 

ter sido Conselheiro da Secretaria do Trabalho e Ação Social e da FAPEPLAN (Fundação 

de Ação Feminina da ASPLANA) entre 1987 e 1990.  

Como médico, atuou na ASPLANA (Associação dos Plantadores de Cana de 

Alagoas) de 1987 a 1992 e na Secretaria de Saúde e Serviço Social de 1986 a 1997. 

Dr. Fábio Farias também teve participação ativa na administração portuária, 

sendo Administrador do Porto de Maceió nos períodos de 1997 a 2000 e de 2003 a 2004, 

além de integrar o Conselho de Autoridade Portuária do Porto Organizado de Maceió 

entre 1997 e 2000.  

Entre janeiro de 2007 e março de 2008, foi Secretário de Estado da Educação 

de Alagoas, período em que também ocupou assentos no Conselho Estadual de Educação, 

no Conselho Estadual de Cultura, no Conselho Estadual de Esporte e Lazer e no Conselho 

Estadual de Proteção ao Meio Ambiente (CEPRAM). 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Entre 2010 e 2014, foi Conselheiro da Rede de Franquia Portobello Shop. Em 

janeiro de 2015, assumiu o cargo de Secretário – Chefe do Gabinete Civil de Alagoas, 

onde chegou até abril de 2018. Nesse período, atuou também como Conselheiro do 

Conselho de Administração da Algás, do Conselho Estadual de Desenvolvimento 

Econômico (CONEDES), e foi Presidente do Conselho Estadual de Conflitos Agrários. 

Ainda assim, exerceu a função de Vice-Presidente do Conselho Estadual de 

Movimentos Sociais e Populares e de Presidente Substituto do Conselho Integrado de 

Políticas e Inclusão Social do Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza 

(FECOEP).  

Foi também Conselheiro do Conselho de Administração da Agência de 

Fomento de Alagoas (Após um intervalo, Fábio voltou a ocupar o cargo de Chefe do 
Gabinete Civil de Alagoas de 2020 a 2023, reforçando sua vasta experiência na gestão 

pública e no setor empresarial. 

Conclusão: 

Com isto, diante de todos os serviços prestados por este notável maceioense, observamos 

que o mesmo preenche todos os requisitos para ser beneficiado com a Comenda Mário 

Guimarães, razão pela qual solicito o apoio dos meus pares para ver aprovada esta medida 

de interesse e reconhecimento local.  

 

 

Fernando Hollanda 
Vereador – MDB 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 10160001 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 145/2024
Interessado : GABINETE VEREADOR FERNANDO HOLLANDA
Assunto : COMENDA MÁRIO GUIMARÃES DR. FÁBIO DE FARIAS.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJF.

Maceió/AL, 17 de outubro de 2024.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  ANA  GABRIELA
BENTO PINTO BRITO, CPF Nº 091.205.574-00 em 17 de
outubro de 2024 às 11h42.

ANA GABRIELA BENTO PINTO BRITO
Natureza Especial



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E DE

EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES - PROCESSO Nº.
10160001/2024.

PARECER
PROCESSO Nº. 10160001/2024.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 145/2024
INTERESSADO: VEREADOR FERNANDO HOLLANDA
RELATORES: VEREADORES CHICO FILHO E JOÃO
CATUNDA

 
I – Relatório
 
Remetido a estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação Final
e de Educação, Cultura, Turismo e Esportes, o projeto de Decreto
Legislativo nº 145/2024, propõe a concessão da Comenda
Desembargador Mário Guimarães ao Médico Alagoano Dr. Fábio Luíz
Araújo Lopes de Farias.
 
Propõe pela outorga do título em sessão solene, em data a ser
designada pelo Presidente desta casa Legislativa, o qual, nos termos
do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió,
dá-se opinião técnica a respeito do tema.
 
No que interessa, é o relatório.
 
II – Análise
 
A proposta tendente à concessão de valiosa honraria a esta
municipalidade é perfeitamente possível e consonante com a
historiografia aliunde ao projeto de decreto legislativo em apreço.
 
O homenageado é um notável maceioense, casado, brasileiro, médico,
agropecuarista e empresário nos segmentos imobiliários e de
comércio. Formado em Medicina pela Universidade Federal de
Alagoas (UFAL) em 1985, possui conhecimentos em inglês e
espanhol. Ao longo de sua carreira, ocupou diversos cargos de
destaque.
 
Iniciou sua trajetória profissional na FEBEM (Fundação Estadual para
o Bem Estar do Menor), onde atuou como Diretor Administrativo e
Presidente entre 1986 e 1987. Posteriormente, foi Superintendente
Administrativo da FUSAL (Fundação de Saúde do Estado de Alagoas)
de 1987 a 1989, e Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado da Saúde
de Alagoas em 1989.
 
Sua experiência no setor público incluiu também a função de
Conselheiro do COPLAN (Cooperativa dos Plantadores de Cana de
Alagoas) entre 1990 e 1991, além de ter sido Conselheiro da
Secretaria do Trabalho e Ação Social e da FAPEPLAN (Fundação de
Ação Feminina da ASPLANA) entre 1987 e 1990.
 
Como médico, atuou na ASPLANA (Associação dos Plantadores de
Cana de Alagoas) de 1987 a 1992 e na Secretaria de Saúde e Serviço
Social de 1986 a 1997.
 
Tivera participação ativa na administração portuária, sendo
Administrador do Porto de Maceió nos períodos de 1997 a 2000 e de
2003 a 2004, além de integrar o Conselho de Autoridade Portuária do
Porto Organizado de Maceió entre 1997 e 2000.
 
Entre janeiro de 2007 e março de 2008, foi Secretário de Estado da
Educação de Alagoas, período em que também ocupou assentos no
Conselho Estadual de Educação, no Conselho Estadual de Cultura, no
Conselho Estadual de Esporte e Lazer e no Conselho Estadual de
Proteção ao Meio Ambiente (CEPRAM).
 
Entre 2010 e 2014, foi Conselheiro da Rede de Franquia Portobello
Shop. Em janeiro de 2015, assumiu o cargo de Secretário – Chefe do
Gabinete Civil de Alagoas, onde chegou até abril de 2018. Nesse
período, atuou também como Conselheiro do Conselho de
Administração da Algás, do Conselho Estadual de Desenvolvimento
Econômico (CONEDES), e foi Presidente do Conselho Estadual de
Conflitos Agrários.
 
Ainda assim, exerceu a função de Vice-Presidente do Conselho
Estadual de Movimentos Sociais e Populares e de Presidente
Substituto do Conselho Integrado de Políticas e Inclusão Social do
Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza (FECOEP).
Foi também Conselheiro do Conselho de Administração da Agência
de Fomento de Alagoas (Após um intervalo, Fábio voltou a ocupar o
cargo de Chefe do Gabinete Civil de Alagoas de 2020 a 2023,
reforçando sua vasta experiência na gestão pública e no setor
empresarial.
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Dá análise quanto aos aspectos constitucionais e legais, percebe-se
que o presente projeto atende aos requisitos formais e materiais para
sua propositura.
No tocante ao primeiro, vê-se que encontra respaldo no artigo 311 do
Regimento Interno desta casa legislativa, quando assim dispõe:
 
Art. 311. O Projeto de Decreto Legislativo destinado à concessão de
títulos pela Câmara Municipal deverá ser aprovado pela maioria
absoluta dos seus Membros.
 
Já quanto ao segundo, o respaldo é percebido quando da análise do
artigo 312, § 2º, I, do Regimento Interno desta casa, que assim
leciona:
 
Art. 312. As Honrarias serão concedidas pela Câmara Municipal a
quantos se destacarem na comunidade.
[...]
§ 2º. Em cada Sessão Legislativa, o Vereador ou Vereadora poderá
figurar como Autor de, no máximo, 02 (duas) indicações para
concessão das seguintes Honrarias:
I - Comenda Desembargador Mário Guimarães;
 
Por todo o exposto, percebe-se que o homenageado/comendador
preenche todos os requisitos trazidos para recebimento de importante
honraria, descrita no bojo do artigo 312, § 2º, inciso I, do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Maceió, motivo pelo qual se revela
mais que justa a concessão de importante e significativa honraria ao
homenageado, não vislumbrando este relator qualquer vício material
ou formal em sua elaboração, que seja capaz de violar a ordem
constitucional, Lei Orgânica Municipal, o sistema legal ou jurídico.
 
Passamos a conclusão.
 
III – Conclusão
 
Logo, limitando-se à competência destas Comissões de Constituição,
Justiça e Redação Final e de Educação, Cultura, Turismo e Esportes,
diante dos fatos e fundamentos acima expostos, votamos pela
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE, dando-se o devido
prosseguimento ao Projeto de Decreto Legislativo nº 145/2024, para
sua votação em plenário e aprovação, nos moldes como se apresenta.
 
Sala das Comissões, em 23 de Outubro de 2024.
 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Relator
 
FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Silvania Barbosa
Leonardo Dias
Aldo Loureiro
Olívia Tenório
João Catunda
Cláudio Moreira
Eduardo Canuto

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:1D04DEBC
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10160001 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 145/2024
Interessado : GABINETE VEREADOR FERNANDO HOLLANDA
Assunto : COMENDA MÁRIO GUIMARÃES DR. FÁBIO DE FARIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Presidência para  as providências.

Maceió/AL, 30 de outubro de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 30 de outubro de
2024 às 10h24.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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